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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE OUTSOURCING PARA
OPERAÇÃO DE ALMOXARIFADO
VIRTUAL, QUE FAZEM ENTRE SI O
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
E AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E
INFORMÁTICA LTDA
 
 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, inscrito no CNPJ sob o nº 03.161.283/0001-41, com sede situada
na Rua Pinheiro Machado, S/Nº, Palácio Guanabara, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22231-090, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Exmo. Senhor Secretário de Estado da Casa Civil, NICOLA MOREIRA MICCIONE, portador da carteira de identidade 

, e AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.698.091/0005-90, situado
na Estrada Tenente Marques, n.º 1818, Parque Panorama II, Santana de Parnaíba, São Paulo, CEP 06.534-030, neste ato representada 

 doravante denominado CONTRATADO, com fundamento
no Processo SEI-150001/004689/2025, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos
disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente do
instrumento convocatório nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente Contrato é para a prestação dos serviços continuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual, sob demanda, no
fornecimento de insumos de urgência pública, materiais de copa e materiais de limpeza, a serem executados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e
nos anexos deste Contrato.
 
1.2 Objeto da contratação:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ID
SIGA

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO VALOR

TOTAL

2

SERVICOS DE APOIO AS
ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS, TECNICAS
E OPERACIONAIS, DESCRIÇÃO:
SERVICOS DE OUTSOURCING
PARA OPERACAO DE
ALMOXARIFADO VIRTUAL IN
COMPANY, SOB DEMANDA,
INTEGRADOS AO SISTEMA
WEB DISPONIBILIZADO E
IMPLEMENTADO PELA
EMPRESA A SER CONTRATADA,
ENVOLVENDO FORNECIMENTO
DE INSUMOS DE URGENCIA
PUBLICA, COM ENTREGA
PORTA-A-PORTA NOS
ENDERECOS DOS ORGAOS
USUARIOS DOS SERVICOS,
FORMA FORNECIMENTO:
SERVICO

186304 UN 8.000 R$ 848,32 R$
6.786.560,00

3 SERVICOS DE APOIO AS
ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS, TECNICAS
E OPERACIONAIS, DESCRIÇÃO:
SERVICOS DE OUTSOURCING
PARA OPERACAO DE
ALMOXARIFADO VIRTUAL IN
COMPANY, SOB DEMANDA,
INTEGRADOS AO SISTEMA

188257 UN 388,94 R$
2.120,59

R$
824.782,28



WEB DISPONIBILIZADO E
IMPLEMENTADO PELA
EMPRESA A SER CONTRATADA,
ENVOLVENDO FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE COPA, COM
ENTREGA PORTA-A-PORTA NOS
ENDERECOS DOS ORGAOS
USUARIOS DOS SERVICOS,
ATENDENDO AS
NECESSIDADES DOS ORGAOS
E ENTIDADES DO RIO DE
JANEIRO, FORMA
FORNECIMENTO: SERVICO

4

SERVICOS DE APOIO AS
ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS, TECNICAS
E OPERACIONAIS, DESCRIÇÃO:
SERVICOS DE OUTSOURCING
PARA OPERACAO DE
ALMOXARIFADO VIRTUAL IN
COMPANY, SOB DEMANDA,
INTEGRADOS AO SISTEMA
WEB DISPONIBILIZADO E
IMPLEMENTADO PELA
EMPRESA A SER CONTRATADA,
ENVOLVENDO FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE LIMPEZA,
COM ENTREGA PORTA-A-
PORTA NOS ENDERECOS DOS
ORGAOS USUARIOS DOS
SERVICOS, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DOS ORGAOS
E ENTIDADES DO RIO DE
JANEIRO, FORMA
FORNECIMENTO: SERVICO

188258 UN 235,38 R$
960,9703

R$
226.193,19

 
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá
àquelas; e
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente
Contrato.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contado da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
 
2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que observados, ainda, os seguintes requisitos:
a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação;
f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas vindouras.
2.2.1.1 É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação da vantajosidade econômica mencionada no item 2.2.1, nos casos em que haja
manifestação técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado no instrumento convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado,
na forma e condições do art. 34 do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023.
 
2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 
2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.
 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação.
 
2.6 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.



 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se
submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de novembro de 2023.
 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É permitida a subcontratação do objeto deste contrato, sendo vedada:
1. Subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;
2. Subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte participantes da fase competitiva; e
3. Subcontratação de pessoas jurídicas ou mais sócios em comum com a empresa contratada.
 
4.2. Poderão ser objeto de subcontratação as seguintes parcelas de obrigação deste contrato principal:
1. Transporte;
2. Entrega de Materiais pedidos;
3. Os materiais do módulo 02 - insumos de urgência pública.
 
4.3. A subcontratação obedecerá às condicionantes a seguir:
a) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.
b) É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
 
4.4. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:
a) A solução tecnológica de gerenciamento do Almoxarifado Virtual, Sistema Web.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1 O preço total do Contrato é de R$ 7.837.535,46 (sete milhões, oitocentos e trinta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos),
considerando o prazo total da sua vigência. A parcela mensal será de acordo com a demanda, que é variável, visto que a quantidade de pedidos de
fornecimento não pode ser precisamente determinada em razão da imprevisibilidade da necessidade de consumo.
 
5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. A remuneração do CONTRATADO será feita exclusivamente em relação aos serviços contínuos efetivamente prestados ao CONTRATANTE, correspondentes
a operação de almoxarifado virtual envolvendo fornecimento de insumos de urgência pública (módulo 02), materias de copa (módulo 03) e materiais de limpeza
(módulo 04).
 
6.2. Os pagamentos referentes aos serviços contínuos de outsourcing para operação de almoxarifado virtual envolvendo fornecimento de insumos de urgência
pública (módulo 02), materiais de copa (módulo 03) e materiais de limpeza (módulo 04) serão efetuados de forma mensal.
 
6.3. Os faturamentos deverão observar a aplicação de eventuais descontos oriundos de ocorrências que venham a advir da execução contratual do período
correspondente.
 
6.4. As eventuais aplicações de Acordo de Nível de Serviço - ANS, item 6.6. do Anexo 1.1. Modelo de Gestão do Contrato (SEI 84726907), e glosas, deverão vir
identificadas no documento de atesto da prestação de serviços e na Nota Fiscal, respectivamente, devidamente documentado e conferido pelos Fiscais ou Comissão
do Contrato.
 
6.5 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou,
caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado
do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.
 
6.6. Das Condições de Pagamento
6.6.1. Os pagamentos serão realizados à vista, em parcelas mensais pelo CONTRATANTES, de acordo com os contratos assinados por cada um deles,
considerando as quantidades e os valores dos itens;
6.6.1.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.
6.6.1.2. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92866345&id_procedimento_atual=76206018&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120009374&infra_hash=0e85536e502e8fa638580dfd901a213be683f5957ef35210cecf2c4cdd6dee88


6.6.2. As Notas Fiscais, e demais documentos relativos ao recebimento e pagamento, deverão ser atestados por dois servidores, que não o Ordenador de Despesas,
designados para a fiscalização do contrato e nas condições estabelecidas pelo Decreto Estadual n.º 48.817/2023. 
6.6.2.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor
exato dimensionado.
6.6.3. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo número e
agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.
 
6.7. Pagamentos dos Serviços de Almoxarifado Virtual
6.7.1. Para fins de instrução do processo de pagamento deverão ser observados os prosseguimentos a seguir:
6.7.1.1. O CONTRATADO deverá observar o somatório correspondentes ao quantitativo total de itens consumidos por módulo contratado e requisitado
somado/subtraído às ocorrências que venham a advir da execução contratual do período compreendido pela fatura;
6.7.1.2. Os serviços deverão ser representados em Notas Fiscais discriminando os valores unitários e totais/mensais de cada item com a aplicação da taxa, como as
ocorrências que venham a advir da execução contratual do período compreendido pela fatura;
6.7.1.3. As Notas Fiscais/Faturas referentes à prestação dos serviços deverão discriminar, ainda, as seguintes informações:
a. Número da requisição;
b. Nome do REQUISITANTE e APROVADOR;
c. Módulo e Kit, quando for o caso;
d. Especificação do(s) item(ns) das cestas por módulo, conforme o consumo;
e. Quantitativo unitário e total do(s) item(ns) das cestas por módulo, conforme o consumo;
f. Valor unitário;
g. Valor total mensal de cada do(s) item(ns) das cestas por módulo, conforme o consumo;
h. Valor discriminados das ocorrências/glosas que venham a advir da execução contratual;
6.7.1.4. O pagamento será efetuado no prazo do item 7.5.1.1., do Termo de Referência, por meio de ordem bancária a ser depositada em conta corrente do
CONTRATADO, em banco oficial do Estado, no valor correspondente e data fixada de acordo com a legislação para pagamento vigente no âmbito do Estado do
Rio de Janeiro, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato fiscalização do
Contratante;
6.7.1.5. Deverá ser apresentado junto com as faturas documento autenticado que comprove o pagamento de eventuais multas de responsabilidade do
CONTRATADO;
6.7.1.6. O CONTRATADO deverá encaminhar a fatura para pagamento  à Coordenadoria de Gestão de Contratos - SECC, através do e-mail
faturamento@casacivil.rj.gov.br, acompanhada de comprovantes, todos relativos à mão de obra empregada no contrato.
6.7.1.6.1. Documentação que comprove o mantimento da habilitação jurídica e fiscal, conforme previsto no edital de licitação;
6.7.1.6.2. O CONTRATADO não poderá apresentar Nota Fiscal com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo do respectivo Contrato.
6.7.1.7. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a
sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
6.7.1.8. O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº
287/79.
6.7.1.9. A Nota Fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no Contrato ou caso observada qualquer circunstância que
desaconselha o pagamento será devolvida ao CONTRATADO, condição que interrompe o prazo do item 6.5.1.1., qual somente será iniciado a partir da respectiva
regularização.
6.7.1.10. Os valores cobrados pelos itens comprados no mês de competência do faturamento serão conferidos pelo CONTRATANTE por meio dos relatórios
extraídos do Sistema.
6.7.1.11. Ao término de cada prazo contratual o CONTRATANTE deverá realizar o levantamento financeiro do contrato, com o intuito de mapear eventuais
débitos e/ou créditos remanescentes do contrato.
6.7.1.12. Caso o serviço seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal apresente incorreção ou insuficiência de quaisquer dos dados exigidos nos itens acima, o
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do serviço, ou do documento fiscal, a depender do evento.
6.7.1.13. As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas e sua nova apresentação ocorrerá juntamente com a fatura subsequente.
 
6.8 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar:
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;
b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as
abrangências de aplicação; e
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.8.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do CONTRATANTE.
6.8.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.8.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.
6.8.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO
não regularize sua situação.
6.8.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
 
6.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.9.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.



6.9.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.
 
6.10 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de
atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão
feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.
 
6.11 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº
85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da
Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
6.12 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de
empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados, ressalvada a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
6.12.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1 A taxa de administração em percentual resultante da proposta ofertada pelo FORNECEDOR será fixa e irreajustável.
 
7.2 As cestas de itens do almoxarifado virtual serão reajustadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA, que visa a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de contrato com aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado ao período, a fim de retratar a variação efetiva do custo de
produção.
 
7.3 Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços dos materiais disponibilizados no Almoxarifado Virtual poderão ser revistos por meio da metodologia de
reajuste.
 
7.4 O reajuste das cestas de itens do almoxarifado virtual, observará o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação.
 
7.5 O marco temporal da contagem do prazo para configuração do interregno de um ano será a data da publicação do edital de licitação do Registro de Preços,
quando será divulgado oficialmente a tabela final dos preços da cesta de itens.
 
7.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.
 
7.7 A formalização do pedido de reajuste se dará por meio de divulgação dos preços, com data de vigência para produção de efeitos, no Portal de Compras do
Estado do Rio de Janeiro.
 
7.8 O ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA poderá adotar outros meios de divulgação dos valores reajustados, desde que este garanta a devida publicidade e
transparência necessária.
 
7.9 Nas revisões subsequentes à primeira, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros da última revisão, que deverá corresponder
após divulgação descrita no item 3.3.5.
 
7.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice estabelecido, os CONTRATANTES pagarão ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, mediante prévia recomendação a ser dada pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR DA ATA.
 
7.11. Cabe ao CONTRATADO a apresentação de memória de cálculo referente à revisão de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
 
7.12 A memória de cálculo deverá ser apresentada por meio de planilha detalhada que contenha demonstrativo dos históricos alegados de forma objetiva e clara,
para que o CONTRATANTE possa realizar as respectivas conferências, com base em dados concretos, sem nenhuma ambiguidade ou contradições.
 
7.13 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
 
7.14 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, por meio de termo aditivo.
 
7.15 O pedido de reajuste é decadencial.
 
7.16 Reajuste dos Preços dos Contratos:
7.16.1. O valor global de cada contrato poderá ser reajustado com a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, nos termos do art. 18 da
Resolução SEPLAG nº 182/2023, mediante iniciativa do CONTRATADO.
7.16.2 O marco temporal para o pedido de reajuste dos valores dos contratos se dará a partir da aprovação do reajuste dos valores dos materiais disponibilizados no
Almoxarifado Virtual, após publicação e orientação pelo Órgão Gerenciador na página da REDELOG (Link: https://redelog.rj.gov.br/redelog/compras-
centralizadas-2/).
7.16.3 O reajuste visa a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato com aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado
ao período, a fim de retratar a variação efetiva do custo de produção.
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7.17 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a
anualidade.
 
7.18 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.18.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,
sendo adotado na aferição final o índice definitivo.
 
7.19 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
 
7.20 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos
custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
 
7.21 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão.
7.21.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:
a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente;
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará na alteração do
marco para cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no Edital e no Contrato.
 
7.22 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob
pena de preclusão.
 
7.23 A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo
indenizatório.
 
7.24 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.
 
7.25 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no
disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus anexos.
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico.
8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas.
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.
8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no
caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato.
8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado, com vistas a adoção de eventuais medidas
judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.
8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período.
8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro efetuados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual período.
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art.
137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE.
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do Contrato.
9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.



9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados.
9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as
peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor
correspondente aos danos sofridos.
9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
9.1.7 Manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e na contratação.
9.1.7.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do  CONTRATADO, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de
Contratação Direta;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as  demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato.
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.
9.1.10 Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato.
9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do serviço, de acordo com os documentos anexos a este instrumento.
9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
9.1.16 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação.
9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).
9.1.17.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).
9.1.17.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho se dará pela apresentação da certidão,
expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item 9.1.17.1.
9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.
9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja suficiente para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.
9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180
(cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma da legislação vigente.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e o Decreto estadual nº 48.891, de 10 de janeiro de 2024, quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.
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10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
 
10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
 
10.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
 
10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
 
10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
 
10.11 O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
 
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor anual.
 
11.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária; e
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
 
11.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de:
11.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste previstas;
11.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e
11.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo
CONTRATADO, quando couber.
 
11.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de
vigência.
 
11.5 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
 
11.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do Contrato, o CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na
forma do item 11.2.
 
11.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:
11.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;
11.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
11.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste Contrato; e
11.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.3, observada a legislação que rege a matéria.
 
11.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
 
11.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
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11.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na conta corrente nº 0000000027, da agência 6898 (Conta
Única do Tesouro) da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO, na forma do item
11.16 deste Contrato.
 
11.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em
que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra
situação que exija a manutenção da condição disposta no item 11.1 desta cláusula.
 
11.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras
penalidades, na forma disposta na cláusula décima segunda.
11.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.
 
11.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
 
11.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
11.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções ao CONTRATADO.
 
11.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
 
11.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada
monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
Contrato.
11.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando
assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.
 
11.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:
12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.5.4 deixar de apresentar amostra;
12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;
12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;
12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
12.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:
12.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.
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12.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;
12.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da
contratação.
12.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
Contrato.
12.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e
conforme o procedimento previsto no item 12.13.
12.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.
12.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a
12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
 
12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará o CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de
dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento)
sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento).
12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 12.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.
 
12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 5% do
valor do Contrato.
12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412
do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.
 
12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:
12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;
12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 
12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação:
a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;
b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.
 
12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, na
forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.
12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos
e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a
apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.
12.7.2 A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de:
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, contado da data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento
estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do
Código Civil; e
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.
12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.
 



12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os
requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
 
12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo
à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.
12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº
12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.
 
12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao CONTRATADO, em decorrência
de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema
eletrônico de contratações do Estado.
12.11.1 O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado
e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das
comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.
 
12.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação
das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos
seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à
Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.
 
12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO e da garantia prestada, deverá
ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.
12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na
forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.
12.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008,
sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações pelos
CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação das penalidades eventualmente cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 14.133/2021 e neste Contrato.
 
13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo
CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário.
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
 
13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo neste fixado:
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por
algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts.
138 e 139 da referida Lei;
b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou
prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão.
13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.
13.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
 
13.4 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo
processo.
13.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:
a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) as indenizações e multas.
 
13.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e
parágrafo único da Lei 14.133/2021.
 
13.6 Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:
13.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia prestada; e



13.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021,
reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato.
 
13.7 O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº
14.133/2021).
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
 
14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do
CONTRATANTE.
 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim
classificadas:
Natureza da Despesa: 33903901
Fonte de Recurso: 1500100
Programa de Trabalho: 14010.04.122.0002.2016
Nota de Empenho: 2025NE00858
 
15.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada
exercício.
 
15.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua
manutenção, na forma do art. 105 ou 106, II, da Lei nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais e estaduais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e publicar extrato da
contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, §2º, da Lei nº 5.427/2009.
17.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá
ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
 
17.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido
por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme,
em presença das testemunhas abaixo firmadas.

 
 

 

 
Rio de Janeiro, 04 de Junho de 2025
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �
 � 

�
� ��� � ���	� 
 �����	����
�� � � �� ��
�� �� ����

( ) Eixo 1 - Promoção da autonomia das mulheres em todas as di-
mensões da vida;
( ) Eixo 2 - Igualdade e equidade de gênero e respeito às suas di-
versidades;
( ) Eixo 3 - Enfrentamento a todas as formas de discriminação e vio-
lências de gênero;
( ) Eixo 4 - Universalidade, transversalidade, democratização do
acesso às políticas públicas e laicidade do Estado;
( ) Eixo 5 - Representatividade política das mulheres e ampliação
dos espaços de poder.
Delegadas Suplentes*
Nome: _______________________________________________
Instituição: ____________________________________________
Endereço completo: ____________________________________
RG: ___________________________ CPF: _________________
Telefone: ( ) ___________________ ( ) _____________________
Fax: ( ) _______________________________________________
e-mail: _______________________________________________
Pessoa com deficiência: ( ) sim ( ) não
Em caso afirmativo, precisa de cuidados especiais: ( ) sim ( ) não
quais? _______________________________________________
Necessidade de cuidados com crianças no local: ( ) sim ( ) não
NOTA: não haverá estrutura de berçário (de 0 a 23 meses)
Em caso afirmativo informar nome completo da criança e idade:
Nome: _____________________________________Idade: _____
Nome: _____________________________________Idade: _____
Nome: _____________________________________Idade: _____
Eixo temático de preferência da Delegada Suplente (assinale somen-
te um Eixo):
( ) Eixo 1 - Promoção da autonomia das mulheres em todas as di-
mensões da vida;
( ) Eixo 2 - Igualdade e equidade de gênero e respeito às suas di-
versidades;
( ) Eixo 3 - Enfrentamento a todas as formas de discriminação e vio-
lências de gênero;
( ) Eixo 4 - Universalidade, transversalidade, democratização do
acesso às políticas públicas e laicidade do Estado;
( ) Eixo 5 - Representatividade política das mulheres e ampliação
dos espaços de poder.

* As fichas de inscrição serão encaminhadas para preenchimento por
meio de formulário eletrônico, nos seguintes links:
Titulares - https://forms.gle/EwQ2ddZw74hCJTvA8
Suplentes -https://forms.gle/He2yfVWoiZupTP6e7

Id: 2652554

Secretaria de Estado das Cidades
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

P O R TA R I A SECID Nº 082 DE 05 DE JUNHO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
PARA ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
DO CONTRATO Nº 014/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o que dispõe o Decreto Estadual nº
48.708 de 26 de setembro de 2023 e o que consta no processo SEI-
330018/001612/2022,

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual estabelece a prerrogativa da Administração Pú-
blica fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do con-
trato administrativo deverá ser acompanhado e fiscalizado por repre-
sentantes da Administração Pública especialmente designados;

- o Decreto nº 45.600 de 16 de março de 2016, que regulamenta a
gestão e a fiscalização das contratações da administração que altera
o Decreto nº 42.301/2010.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 014/2025, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, SINALI-
ZAÇÃO VIÁRIA E ILUMINAÇÃO, COM ELABORAÇÃO DO PROJETO
EXECUTIVO, SITUADO NA RUA ÁLVARO ELIDIO GONÇALVES E
RUA DRACENA, POPULARMENTE CONHECIDA COMO “ESTRADA
DA FAZENDINHA”, NO MUNICÍPIO DE BÚZIOS-RJ, firmado entre Se-
cretaria de Estado das Cidades e a Empresa Fluminense de Serviços
LTDA - Cityworks.

- GESTOR:
Adriano Silva de Lima - ID Funcional: 5146458-6;
Suplente: Rebeca Letícia Nunes dos Santos - ID Funcional: 5146510-
8.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Ana Cecília da Glória Martins - ID Funcional: 5143087-8;
Carlos Nei da Silva Reis Junior - ID Funcional: ID 5144439-9;
Suplente: Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional: 5136821-8.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gabrielly da Costa Gabriel - ID Funcional: 5155584-0;
Suplente: Luzinei Antonio de Medeiros Matheus ID Funcional: 876148-
5.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2025

DOUGLAS RUAS DOS SANTOS
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2652644

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 05/06/2025

PROCESSO Nº SEI-240001/000281/2025 - AUTORIZO a Inexigibilida-
de de Licitação a favor da empresa INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLI-
COS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - INP, inscrita no CNPJ/MF nº 10.498.974/0002-81, referente
à contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
capacitação institucional, por meio da participação de servidores em
cursos, congressos, seminários ou eventos técnicos de reconhecida
relevância, visando ao aperfeiçoamento profissional e à atualização de
conhecimentos estratégicos para a atuação administrativa, no valor to-
tal de R$ 6.180,00 (seis mil, cento e oitenta reais), em conformidade
com a Lei nº 14.133/2021.

Id: 2652811

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO CORREGEDOR
DE 05/06/2025

PROCESSO Nº SEI-240002/001283/2025 - SOBRESTA o processo
de sindicância com fulcro no artigo 68 § 2º do DL 220/75.

Id: 2652715

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 04.06.2025

EXONERA, a pedido, com validade a contar de 06 de junho de 2025,
NYCHOLAS TRENTO LESSA DE CASTRO, Id. Funcional nº
99991926, do cargo de Analista Processual, Classe A, Padrão II, Ní-
vel Superior, do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Procu-
radoria Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro. Processo nº SEI-140001/035902/2025.

Id: 2652588

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato SECC Nº 022/2022
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e a empresa CLARO S/A.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 022/2022, relativo à prestação de
serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP) e de co-
municação de dados (internet) móvel, contribuindo com o desenvol-
vimento nacional sustentável, a boa qualidade dos serviços prestados
a custos mais reduzidos, colaborando para a manutenção, padroniza-
ção e diminuição dos gastos governamentais, tipo pós-pago, com ces-
são de aparelhos telefônicos, modems de dados e chips de acesso
móvel à internet 4G ou 5G em regime de comodato, no quantitativo
de 33 linhas móveis do Item 1 (ID - 166650), na forma do Termo de
Referência, do instrumento convocatório e da Ata de Registro de Pre-
ços nº 0003/2022, com fundamento no art. 57, inciso II, e na Cláusula
Segunda, Parágrafo Único do contrato.
VA L O R : R$ 176.639,76 (cento e setenta e seis mil seiscentos e trinta
e nove reais e setenta e seis centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 07/06/2025.
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2025
F U N D A M E N TO : art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas
alterações.
NOTA DE EMPENHO: 2025NE00010
PROCESSO Nº SEI-150001/010250/2022.

Id: 2652775

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

IN S T R U M E N TO : Contrato SECC n° 017/2025
PA R T E S : O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL - SECC e a empresa AUTOPEL AUTOMA-
ÇÃO COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA.
O B J E TO : Prestação dos serviços continuados de outsourcing para
operação de almoxarifado virtual, sob demanda, no fornecimento de
insumos de urgência pública, materiais de copa e materiais de lim-
peza, a serem executados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência e nos anexos deste Contrato.
PRAZO: 24 meses, contado da data da divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas.
VA L O R : R$ 7.837.535,46 (sete milhões, oitocentos e trinta e sete mil,
quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE00858.
DATA DE ASSI N AT U R A : 04/06/2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-150001/004689/2025

Id: 2652687

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 57/2025.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E MAGNUM
SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S/A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento referente à operação
de empréstimos pessoais e cartão de crédito consignado, na forma
dos incisos X e XI do artigo 4º do Decreto 45.563 de 27 de janeiro de
2016 e alterações.
PRAZO: 02/06/2025 a 02/06/2026
DATA DA A S S I N AT U R A : 02/06/2025
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 19/19.
PROCESSO N° SEI-150001/006144/2025

Id: 2652608

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 50/2025.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E BANCO GE-
NIAL S.A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços BANCO
GENIAL S.A., cujo objeto é proceder descontos referentes à operação
de empréstimos pessoais e cartão de crédito consignado, previsto nos
incisos XI e X do art. 4º do Decreto nº 45.563/2016.
PRAZO: 02/06/2025 a 02/06/2026.
DATA DA A S S I N AT U R A : 02/06/2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/2016 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 2019/19.
PROCESSO N° SEI-150001/005343/2025.

Id: 2652609

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO - TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº
03/2025
PARTES - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
e PATRICIA DAMASCENO DE ANDRADE.
OBJETO - Constitui objeto do presente instrumento a liquidação do
valor devido pela IOERJ, referente ao proporcional de 10/12 avos de
Gratificação Única em favor de PATRICIA DAMASCENO DE ANDRA-
DE, no valor de R$ 13.816,49 (treze mil oitocentos e dezesseis reais
e quarenta e nove centavos).
VALOR - R$ 13.816,49 (treze mil oitocentos e dezesseis reais e qua-
renta e nove centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO - 2151.22.122.0002.6025
NATUREZA DE DESPESA - 00100.3102.013
FONTE DE RECURSO - 230
DATA DE ASSINATURA - 04/06/2025
FUNDAMENTO - Artigo 20 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos IOERJ.
PROCESSO SEI-150012/002341/2024

Id: 2652698

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Reconhecimento de Dívida nº 04/2025
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
FLAVIO RIBEIRO DE ARAUJO CID.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a liquidação do va-
lor devido pela IOERJ, referente ao proporcional de 10/12 avos de
Gratificação Única em favor de FLAVIO RIBEIRO DE ARAUJO CID,
no valor de R$ 11.053,19 (onze mil cinquenta e três reais e dezenove
centavos).
VA L O R : R$ 11.053,19 (onze mil cinquenta e três reais e dezenove
centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.6025
NATUREZA DE DESPESA: 00100.3102.013
FONTE DE RECURSO: 230
DATA DE ASSINATURA: 04/06/2025
F U N D A M E N TO : Artigo 20 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos IOERJ.
PROCESSO Nº SEI-150012/002341/2024.

Id: 2652716

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Reconhecimento de Dívida nº 05/2025
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
RODRIGO DE MESQUITA CALDAS.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a liquidação do va-
lor devido pela IOERJ, referente ao proporcional de 10/12 avos de
Gratificação Única em favor de RODRIGO DE MESQUITA CALDAS,
no valor de R$ 11.053,19 (onze mil cinquenta e três reais e dezenove
centavos).
VA L O R : R$ 11.053,19 (onze mil cinquenta e três reais e dezenove
centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.122.0002.6025
NATUREZA DE DESPESA: 00100.3102.013
FONTE DE RECURSO: 230
DATA DE ASSINATURA: 04/06/2025
F U N D A M E N TO : Artigo 20 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos IOERJ.
PROCESSO Nº SEI-150012/002341/2024

Id: 2652718

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 0001/2025
PA R T E S : A Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE e a
AVS Importação e Exportação Ltda.
O B J E TO : Registro de preços para aquisição de Medidores Monojatos
para utilização na rede de micromedição da CEDAE.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da
Ata.
VALOR TOTAL: R$ 2.797.000,00 (dois milhões, setecentos e noventa
e sete mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 03/06/2025
F U N D A M E N TO : Pregão Eletrônico Cedae nº 0014/2025 - Processo nº
SEI-150017/006206/2024.

A comissão de Pregão Eletrônico comunica que a Ata de Registros
de Preços nº 0001/2025, encontra-se à disposição dos interessados
no site www.cedae.com.br/licitacao.

Id: 2652511

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo CEDAE nº 018/2025 de Ajuste de Contas e
Quitação.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a FORÇA TÁTICA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
O B J E TO : Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento dos serviços prestados estavam inseridos no es-
copo do Contrato nº 115/2018 (DF).
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VALOR TOTAL: R$ 381.731,95 (trezentos e oitenta e um mil, sete-
centos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 03/06/2025.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150017/000438/2025.

Id: 2652702

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato de Prestação de Serviços nº 168/2025.
PA R T E S : DETRAN/RJ E TROPICAL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LT-
DA. O B J E TO : Prestação de serviços de de copeiragem, de forma
contínua, com a finalidade de atender, nas dependências do Edifício
Sede do DETRAN/RJ a demanda identificada no âmbito da Coorde-
nadoria de Administração, a serem executados em regime de dedi-
cação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Ter-
mo de Referência e nos anexos do Contrato. PRAZO: 24 (vinte e
quatro) meses, contados da divulgação no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.261.999,84 (três
milhões, duzentos e sessenta e um mil, novecentos e noventa e nove
reais e oitenta e quatro centavos). NOTA DE EMPENHO:
2025NE00974. G E S TO R E S : Willian Pimentel Junior, Coordenador de
Administração, Id. Funcional nº 5087169-2, será o Gestor e, Anderson
Macedo dos Santos, Chefe de Serviço, Id. Funcional nº 2041384-0,
será o Gestor Substituto. FISCAIS: Matheus Mendonça Pinheiro, Di-
retor de Divisão, Id. Funcional nº 5125144-2, Guilherme da Silva Ma-
lafaia, Assistente III, Id. Funcional nº 5160182-6, como Fiscais e Allan
Alex de Castro Pinto, Assistente III, Id. Funcional nº 5025952-0, como
Suplente. DATA DA ASSINATURA: 04/06/2025. F U N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 e normativos estaduais aplicáveis,
todos disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legis-
lação-licitacoes. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
150016/001634/2024.

Id: 2652773

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS,

PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 003/2025.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro através da Fundação Centro Es-
tadual de Estatísticas, Pesquisas e Formação de Servidores Públicos
do Rio de Janeiro - CEPERJ, inscrita no CNPJ sob o nº
29.470.333/0001-66 e a PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S. A., CNPJ
n° 69.034.668/0001-56.
O B J E TO : Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de administração e gerenciamento de benefício de auxílio ali-
mentação, na forma de documentos de legitimação (cartão magnéti-
cos/eletrônicos, com chip de segurança e senha), para uso dos ser-
vidores, atendendo as necessidades.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (meses),
contados a partir da data de publicação do Extrato no DOERJ, va-
lendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigên-
cia.
VA L O R : Dá-se a este contrato o valor total de até R$ 913.680,00 (no-
vecentos e treze mil, seiscentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
04.122.0002.2016 e/ou 04.128.0470.4472; Natureza da Despesa:
3.3.90.39.41; Fonte de Recursos: 1.501.230 e/ou 1.500.100; Nota de
Empenho: 2025OB00228 e 2025NE00229.
DATA DA ASSINATURA: 04 de junho de 2025.

Highlight


		2025-06-06T04:18:24-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




